INDICAÇÃO Nº  1035      , DE 2002




Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine estudos para que, através da Secretaria da Educação, seja viabilizada a criação do cargo de Assistente Social em todas as escolas da rede pública do nosso Estado.

JUSTIFICATIVA




O Assistente Social presta serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem.




Esse profissional aconselha e orienta indivíduos, possibilitando o desenvolvimento de suas capacidades e o seu ajustamento ao meio social.




Com o atual índice de criminalidade nas escolas seria de extrema importância a presença de um Assistente Social ajudando a diminuir os problemas apresentados e vivenciados pelos professores, alunos e direção das escolas que na maioria das vezes são trazidos de lares desestruturados. Dessa forma, os alunos problemáticos seriam encaminhados por um profissional habilitado para lidar com os problemas não voltados para a educação propriamente dita, onde receberiam auxílio e orientação.







Sala das Sessões, em







Deputado JORGE CARUSO
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